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O presente projeto de lei, de autoria da pobre Vereadora

A]. daí Sposati, disp6e sobre a proibição de restringir o acesso

de pessoas às entradas, elevadores e escadas de edificios de qual-

quer natureza em virtude de origem, raça, sexo, cor, condição so-

cial, doença e outras formas de discriminação.

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou substi-

tutivo adequando a redação à melhor técnica legislativa.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente realizou audincia pública da qual extraiu sugest6es para

apresentação de seu substitutivo, buscando o aprimoramento do pro-

jetb.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, nos termos

do substitutivo da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e

Meio Ambiente, porquanto as despesas decorrentes do exercício do

poder de poricia serão suportadas por dotaçes orçamentárias pró-

•prias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em iOde outu-

bro de 1.995.
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